
DECRETO Nº 42 , DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 - LEI N.386

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ
Avenida Pedro Martins, 642

01.612.591/0001-10 Exercício: 2025

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

Anulação

0002 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

876 29.391,6904.122.0005.2043.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 7001
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União

00

999 000 Não se aplica

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

08 SECRETARIA DE OBRAS02 00

720 -29.391,6915.122.0040.1320.0000 AÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 7001 00
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
999 000 Não se aplica

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$29.391,69 distribuídos as seguintes dotações:

29.391,69Suplementação ( + )

-29.391,69Anulação ( - )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

WILTON COUTINHO SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

666.721.123-91

MASSAPÊ DO PIAUÍ, 03 de fevereiro de 2025
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